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ANEXO VII
FORMULÁRIO DE RECURSO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OSCS
ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E 

EXECUÇÃO DE EDITAIS  ARTÍSTICOS CULTURAIS
LEI  ALDIR BLANC- PARÁ 

Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá 
ser utilizado após publicação do resultado preliminar, e somente em casos 
em que o candidato considere a necessidade de pedido à Comissão quanto 
à revisão de sua colocação.
Habilitação da Inscrição (        )
Avaliação e Seleção da Proposta ( )
Nome do proponente:
Título do  projeto:
Telefone de contato:
E- mail:
Categoria:
 
Justifi cativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso)

Data: _____ de __________________de 20___
__________________________________________________  
Nome e assinatura do representante legal ou coordenador técnico da ins-
tituição candidata.  

 ANEXO VIII
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OSCS

ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E 
EXECUÇÃO DE EDITAIS  ARTÍSTICOS CULTURAIS

LEI  ALDIR BLANC- PARÁ 
 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº _______/2020 – SECULT/PA  TER-
MO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
____________________________(PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº ________________- SECULT).
Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARÁ, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA, criada pela Lei Estadual nº 4.589, de 19 de 
novembro de 1975, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, na 
Avenida Magalhães Barata, 830, bairro de São Brás, CEP: 66.060-281, 
neste ato, representada pela Secretária de Estado de Cultura, Úrsu-
la Vidal Santiago de Mendonça, portadora do RG de ___________ e do 
CPF nº ______, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a 
______________________, pessoa jurídica de direito privado, ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ MF nº ____________, com 
sede na __________________, neste ato, representada por seu Presiden-
te _______________, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABO-
RAÇÃO, que será registrado no SIAFEM, com fundamento na Lei federal 
14.017/2020, Lei Estadual nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, na Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2014, com as alterações da Lei Federal 
nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Regulamentarhttp://
legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 
8.726-2016?OpenDocumentnº 8.726, de 27 de abril de 2016, a nível fede-
ral, e Decreto Regulamentar nº 1.835, de 5 de setembro de 2017, a nível 
estadual, e mediante as seguintes cláusulas e condições.
C LÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 
nº_____/2020 – SECULT, fundamentado na Lei nº 13.019/2014, Decre-
to Estadual nº 1.835/2017 e Decreto Estadual nº 1.025/2020 tem por 
objeto a mútua cooperação entre a Secretaria de Estado de Cultura e a 
____________, atendendo à Lei Federal nº 14.017/2020, com escopo de 
________ por meio da elaboração de plano de trabalho  e execução de edi-
tais artísticos culturais - Aldir Blanc Pará  para a regularização e implemen-
tação dos recursos oriundos da Lei Aldir Blanc, conforme as especifi cações 
contidas no Termo de Referência e detalhadas no Plano de Trabalho, que 
integram os autos do Processo que deu origem a este ajuste e passam a fa-
zer parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA E DO REPASSE
2.1.Os recursos fi nanceiros, para a execução deste Termo de Colaboração, 
neste ato fi xados em R$ _____________, serão ___________, detalhados 
no Plano de Trabalho solicitado pela primeira.

2.2.As despesas decorrentes do repasse correrão por conta das seguintes 
classifi cações orçamentárias que irá atender o presente pleito, conforme 
crédito suplementar através do Decreto nº 1.085 de 09 de Outubro de 
2020, publicado no dia 14 de Outubro de 2020 no Diário Ofi cial do Estado, 
ratifi cado pela Nota de Dotação 01113 no Siafem. 
1) O valor total de R$  5.720.000,00  (cinco milhões, setecentos e vinte 
mil reais)
Programa: 1503-CULTURA
Projeto Atividade: 7687-COVIDPARÁ-AÇÕES DE CULTURA
Fonte de Recurso: 0189000000 (RECURSOS EMERGENCIAL PARA CULTURA 
-ALDIR BLANC)
Natureza da Despesa: 339039- PESSOA JURÍDICA/335041-CONTRIBUI-
ÇÕES.
PTRES: 157687
PI: 7687COVIDPA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-76872.3. 
Os recursos correspondentes à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA serão repas-
sados conforme cronograma de desembolso constante do plano de tra-
balho, mediante depósito em conta corrente aberta pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, em instituição bancária ofi cial indicada pela ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA, exclusivamente para fi ns de execução do presente 
instrumento.
CLÁU SULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
3.1.São obrigações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
a)Acompanhar e fi scalizar a execução deste termo;
b)Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante 
a vigência do objeto;
c)Promover a transferência dos recursos fi nanceiros de acordo com o cro-
nograma de desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária 
específi ca, nos moldes previstos neste instrumento, indicada pela ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
d)Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas 
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
e)Publicar o extrato deste instrumento no Diário Ofi cial do Estado, até 10 
(dez) dias após sua assinatura;
f)Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pela ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
g)Elaborar parecer sobre a prestação de contas ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, a fi m de atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, efi ciência, economicidade, conforme artigo 48 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos 
recursos nos termos do Plano de Trabalho apresentado e no art. 59 da Lei 
de nº 13.019 de 31/07/2014;
h)Manter, em seu sítio na internet, informações sobre esta parceria e seu 
plano de trabalho, por até cento e oitenta dias após o respectivo encerra-
mento;
i)Prestar por meio do setor de Controle Interno, orientação à ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre a execução, fi scalização e prestação de 
contas relativas ao ajuste fi rmado por este instrumento; e
j) Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade
3.2.São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
Além das obrigações previstas no Termo de Referência e no Plano de Tra-
balho, a OSC se obriga a:
a)Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;
b)Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde 
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
c)Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, e de Auditores e Fiscais do Tribunal de Contas correspondentes 
ao processo, aos documentos e às informações referentes a este Instru-
mento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
d)Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos 
recursos recebidos com o objeto deste termo, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e)Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previden-
ciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição 
à sua execução.
f)Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do 
dia útil subsequente ao da prestação de contas em integral, os documentos 
originais que compõem a prestação de contas.


